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CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE TELECO]TUNICAçÔES

Pelo presente inslrumento, de um ladp a doravante denominada PRESTADORA, conforme identificda a seguir:

DADO§ DA PRESTADORA
Nome Empresarial:

D. S. NET LTDA. ME

CNPJ: lnscrição Estadual:

í í.454.91710001.82 0446228-99

Endereço:
Avenida Siqueira Gampos

Ato de Autorizaçâo - Anatel Termo de Autorizaçâo - Anatel

No. 279 DE í610112012 No. 53 DE 2510112012

Bairro:

Centro
Telefone:
(81)3743-2074

Cidade:
Camocim de São Félix

S.A.C:

0800 081 3743

Estado:
PE

Site:

CEP:

55665.000

E-mail:

http://www.êspaco.net.br/ provedoren@gmail.com

E de outrro lado, pessoa física ou jurtdica, doravante denominado (a) ASSINANTE mnforme identiÍicado (a) em TERMO DE

ADESÃO que venham a se submeter a este instrumento.

O prcsênte contrato será regido pelas Gláusulas a seguir, sem prejuízos às normas da Anatel (Agência Nacional de

Telecomunica$es) e demais dispsitivos legais vigenbs.

r cúusull pRrúErRA- DAs DEFTNTçÕEs

í.1 Aplicam-se ao presente CONTRATO as seguintes deÍini@s:

í.2 ANATEL: Agência Nacional de Telecomunica@es. Com sede à Rua SAUS, Quadna 06, Bloco F, ? Andar, Brasilia,

Distrito Federal, CEP: 70.07G940, com Endereço Eletrônico: www.anatel.gov.br e Cenbd de Atendimenb: '1331 e 1332,

funcionando de segunda a sexta-fuira, nos dias úteis, das th às 20h.

t.s ÁnEA Og pnesnçÃO DE SERVIÇO: Área geogÉfica de âmbito nacional onde o SCM pode ser explorado mnforme

condi@s preestabelecidas pela Anatel;

í.1 AS§I}{ANTE: Pessoa fisica ou jurídica que possui vÍnorlo mntratual com a Prcshdora para tui@ do SCM.

í.5 CEIITRO DE ATENDIMENTO: Ôrgão da Prêstadoxa de SCM responsável por reoebimento de reclamaçÕes, solicitaçto

deinfurma$es e de serviços ou de atendimento ao Assinante;

1.6 PLAIIO DE §ERVIÇO: documento que descreve as condi$es de prestação do serviço quanb às suas caracterÍsücas, ao

seu acesso, manutenção do direito de uso, utilizaçh e serviços evenfuais e suplementares a ele inerente§, preços associados,

seus valores e as rcgras e cÍitérios de sua aplicaçâo;

í.7 PRESTADORA:pessoa jurídica que, mediante concessão, permissâo ou aubriz4ão, prcsta serviço de blemmuni@es
de interesse coletivo.

í.8 SCM (§ERVIÇO DE CoÍúUillCAçÃO llUt ttttlOH: Serviço fixo de blecomunica@s de inteÍesse coletivo, prestado em

âmbito nacional e intemacional, no regime pdvado, que possibilita a oferta de capacidade de transmissâ0, emissão e rccepçâo

de informa@es multimídia, permitindo inclusive o pmvimento de conexão à intemet, uülizando quaisquer meios, a Assinantes

denúo de uma Área de Prestação de Serviç0.

z cúusur-ISEGUNDA-DooB.rETo
2.í O presenb Contrato tem por objeb a prestação de SERVIÇOS Oe COuUuClçÃO UUlnUlOn (SGil) pela

PRESTADORA ao AS§lilANfE, cujo Plano de Seruiço e Endeleço para lnstalação toram, respectivamente, escolhidos e

indicados pelo ASSIIIANTE, em TEnmO Oe mfSÃO.
2.2 O pram para iniciar a prestação dos serviços pela PRESTADORA é de atÉ í5 (quinze) dias úbis, contados da data em

que o ASSIIIANTE firmar o TERMO DE ADESÃO, sendo que dever-s+á levar em conta estudo prévio de viabilidade hácnica,

observando-se também as condiSes clitnáticas locais e condiçÕes frsicas e ti4cnicasdo local para inshlação.
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coNTRATo DE nRESTAÇÃo 0r sERVrços DE TELEcoMUNTcAÇôes

incluindo, a posterior mudança de local da prest4ão do serviço, fica desde lá condicbnada à eÍstência de disponibilidade e

viabilidade técnica no local da instalação do serviço.

2.3 Tratando-se de condominio, também seÉ de responsabilidade do ASSIMNTE, providenciar a devida autorização para

instalação e prestaçâo do serviço conffiado.

2.4 0s serviços seÉo prestados ao ASSINANTE de foma inintenupta,24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por

s6mana, incluindose sábados, domingos e feriados, a parth da data de ativação até o Érmino deste conhato, ressalvadas as

interrupçôes provocadas por falhas que independam da vontade da PRESTADORA.

2.5 Aplicam-se ao presente Contrato as seguintes legislaÉes, sem prejuÍzo das demais vigentes:

2.5.í CódigodeDefesadoConsumidor(CDC) -Lei no8.078deí'l deSetembrcdeí990;

2.5.2 Lei Geral de Telecomunica$es (LGT) - Lei no 9.472 de 16 de Julho de 1997;

2.5.3 Regulamento do Serviço de Comunicação MulümÍdia (SGM) - Re.solução no 614 de 28 de Maio de 2013;

2.5.4 Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de Telecomunica@es (RGC) - Resolução n0 632 de 07 de

Março de 2014;

ParágraÍo Único. A PRESTADOM enquadra-se no conceib de Prestadora de Pequeno PorG, estando assim, ISEilTA de

determinadas obrigaÉes previstas nas Resolu@es no il4n$! no 6322014 e no 574nU1.

CúUSULA TERCEIRA. DA ADESÃO

2.6 A adesão ao presente Contrato pelo ASSINANTE pode efetivar-se albmativaÍnente por meio de quaisquer dos seguintes

eventos abaixo elencados:

2.6.í Por rneio de ASSI}IATURA de TERMO DE ADESÃO IMPRESSO;

2.6.2 POr ME|O dE ACEITE ELETRÔMCOIONLINE dE TERIúO DE ADESÂO;

ParágraÍo Únbo. Por meio da ASSIilATURAou AGEITE ELETRÔMCO do TERIJIO DE ADESÂo, o AsslilANTE dedara que

teve amplo e total conhecimento pÉvio de todos os direitos, deveres e ganantias de abndimento, mndi@s dos serviços

ofertados, detalhes referentes a plano de serviço, valoes de mensalidde, foimas de pagamenlo, velocidade de download e

upload, garantia de banda e Íranquia de consumo.

4 CúUSUrÁ QUARTA - DOS D|RE|TOS E OBRTGAçÔES DO ASSTNAilTE

4.1 Constituem DIREITOS do ASSIiIANTE:

4.í.í Acesso e fruiçfu dos serviços dentro dos pad6es de qualidade e rcgularidade previstos na rcgulamen@áo, e conforme

as condi@es ofertadas e contratadas;

4.1.2 A liberdade de escolha da PRESTADOM e do Plano de Serviço;

4.í.3 Ao tratamento não discriminabrio quanto às condiÉes de acesso e fruiçâo do serviço, desde que preeentes as

condiçôes técnicas necessárias, observado o disposto na regulamentaçâo vigente;

4.1.4 Ao pnávio conhecimento e à informaçâo adequada sobre as condiÉes de contratação, prestaçâo, meios de contato e

suporte, formas de pagamento, permanência mínima, suspensão e altera@ das condições de prestação dos serviços,

especialmente os preços cobrados, bem como a pedodicidade e o indice aplicável, em caso de rcajuste;

4.í.5 A inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, espeitadas as hi$teses e condiÉes constifucionais e legais de

quebra de sigilo de telecomunica@es e as atividades de intermediação da comunicação das pessoas mm deficiência, nos

termos da reg ulamentaçâo;

4.'1.6 A não suspensão do serviço sem sua solicitaçã0, ressalvada a hipóEse de inadimplemento contratual, na qual aplicase

o dispsto na Gláusula Décima do presente Conhato ou por descumprimento de devees constantes do art. 40 da LGT,

sempre após notificaçâo prévia pela PRESTADORA;

4.1.7 A privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de seus dados pessoais pela PREST
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CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVrÇOS DE TELECOMUNTCAçÔES

4,í.8 A apresentação da cobrança pelos serviços prestados em formato adequado, respeitada a antecedência minima preVista

de 5 dias úteis;

4.í.9 A resposta eficiente e tempestiva, pela PRESTADORA, às suas reclama@s, solicitaçoes de serviços e pedidos de

informação;

4.í.10 Ao encaminhamento de reclamagões ou representações contra a PRESTADORA, junto à Anatel ou aos organismos de

defesa do consumidor;

4.1.1í A reparação pelos danos causados pela vida@ dos seus direitos;

4.1.12 A ter Íestabelecida a integridade dos direitos relativos à prestação dos serviços, a partir da quitação do débito, ou de

acordo celebrado mm a PRESTADORA;

4.í.13 A não ser obrigado ou induzido a adquirir serviços, bens ou equipamentos que não sejam de seu intercsse, bem como

a não ser compelido a se submeter a qualquer condiçã0, salvo diante de questÉio de ordem técnica, para rccebimenb do

serviço, nos termos da regulamentaçâo;

1.í,í4 A obter, mediante solicitaçâo, a suspensâo temporária do. serviço prcstado, nos termos das rcgulamentações

específicas de cda serviço;

4.í.15 Arescisãodocontratodeprestagãodoserviço,aquaQuertempoesemônus,semprejuízodascondiçõesaplicáveis

às contrataçÕes com prazo de permanência;

4.í.í6 De receber ó contrato de prestação de serviço, bem como o Plano de Serviço contratado, sem qualquer ônus e

independentemente de solicitaçâo;

4.1.17 A transferência de titularidade de seu conhato de prestação de serviço, mediante cumprimenb, pelo novo tifular, dos

requisitos necesúrios para a contratação inicial do serviço;

4.1.18 Ao não recebirnento de mensagem de cunho publicitário em sua estaçâo móvel, salvo consentimento péü0, livre e

expÍesso;

4.í.'19 A não ser obrado pela assinafura ou qualquer outro valor referenb @ serviço durante a sua suspensâo total; e,

41.m A nâo ter cobrado qualquer valor alheio à prestação do sewiço de telemmunieções sem autorização pÉvia e

expÍêssa.

4.2 Constituem DEVERES dos ASSINANTES:

4.2.1 Utilizar adequadamente os serviços, equipamentos e redes de telecomun'rcações; 
'

4.2.2 Respeitar os bens públicos e aqueles voltados à utilização do públim em geral;

4.2.3 Comunicar às autoridades competentes irÍegulariddes oconidas e atos ilícitos cometidos pr PRESTADORA de serviço

de telecomunicaçôes;

4,2,4 Cumprir as obrigaçôes Íixadas no contrato de prest4ão do serviço, em especial efetrar pontualmente o pagamento

referente à sua prestaçâ0, observadas as dispsi@es rcgulamentares;

4.2.5 Somente conectar à rede da PRESTADORA terminais que possuam certiÍicação expedida ou aceita pela Anatel,

mantendoos dentro das especiÍica@es t&nicas segundo as quais fuftm certificadas;

4.2.6 lndenizar a PRESTADORA por todo e qualquer dano ou prejuízo a que der causa, pr inftingência de dispsição legal,

regulamentar ou contratual, independentemente de qualquer ouha san@o; e,

4.2.7 Permith acesso da PRESTADORA, ou de brceiros que esta indicar, sempre que necessário, no local de instalaçfu para

fins de manutenção ou substituição de equipamento necrssário para pÍest4ão do serviço.

Parágrafo únlco:Constatando a ausência do ASSIMNTE, este desde já autoriza os funcionários da PRESTADORA que

adentrem sua residência para instalação, manutençâo ou substihrição de equipamento na pÍesença de outra pessoa maior de

18 (dezoito) anos, mediante apresentaçfo de dotrumenh.

4.2.8 Providenciar local adequado e/ou inÍraestrufura necessária à coneta instalação e funcionamento dos equipamenbs da

PRESTADORA, quando foro caso

4.2.9 Comunicar à PRESTADORA sobÍe oconência de falhas no funcionamenb do serviço ou equipamento, mediante

abertura de ordem de serviçopara atendimento no prazo previsto a cláusula7.4 deste contrato;
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CoNTRATO DE PRESTAçÂO DE SERV|çOS DE TELECOMUNICAçÔES

4.2.í0 Fomecer planta hidráulica e elétrica do local onde seÉ rcalizada a instalação, ou, na falta deste, indicar o
podem ser feitas as instala@es, isentando a PRESTADOM por eventuais danos causados em razão de perfura@ em

lugares indevidos, deconentes da ausrância da planta ou da não indicação do local.

4.2.'l1O ASSINAI{TE é responsável e obriga-se a responder e a indenizar a PRESTADORA e/ou terceiros pr quaiquer

danos, açÕes judiciais, processos administrativos, custos e despesas que forem deconentes, durante a vigência deste conlrato,

do uso indevido, impróprio, abusivo e/ou ilegal dos sewiços;

4.2.12 É. VEDADO ao ASSINANTE ceder, transturir ou disponibilizar a prestação de Serviço de Comunicação Multimídia

(SCM), contratado com a PRESTADORA a terceiros, quer sela por cabo, rádio ou qua§uer outro meb de transmissão, sob

pena de rescisfu do presente contrato, bem como, a obrigação do assinante de ressarcir àPRESTADORA os serviços nfu

tarifados, as perdas e danos e os lucros cessantes;

4.2,13 O ASSI}IANTE se @mpromete a não expor vexatória e prejudicialmente o nome e tampouco a imagem da

PRESTADORA em meios de mmunicação, tais como midias sociais, jomais impressos, etc., ficando, desde já, sujeito à

repara@ do dano causado, sem preju[zo da responsabilização cível e penal.

4.2.14 A PRESTADORA, no momento em que tiver notícia da exposi$o vexaüôria e prejudicial de seu nome e imagem, se

reservará o direito de enviar Carta de NotiÍicaçâo para o ASSIÍ{ANTE, a qual exigiÉ a retratação do ASSIMNTE no mesmo

meio de comunicaçâo em que pomoveu a exposição vexatória no prazo de 5 (cinco) dias a contar do recebimento da Carta

de Notificação.

4.2.15 O ASSINANTE Íica ciente desde já que a caixa postal eletrônica vinculada ao endereço ehüônico de sua titularidade

(e-mail) será um dos meios de comunicaçâo enfe PRESTADORA e ASSINANTE, bem como a remessa via postal (Coneios),

para inbrmar o ASSINANTE de toda e qualquer.particularidade inerente aos serviços conlÍatados, assim como outras

informa@s que entender de intercsse recíproco.

4.2.í6Comunicar imediatamente à sua PRESTADORA:

l) O roubo, furto ou extravio de disposiüvos de acesso;

ll) A transferência de titularidade do dispositivo de acesso; e,

lll) Qualquer alteração das informaçÕes cadastrais.

lV) O não recebimento do doomento de cobrança.

4.2.17A conduta do ASSINANTE com os abndentes da PRESTADORA ou de suas einpresas terceirizadas não deverá ser

ameaçadora, obscena, difamatória, peiorativa ou injuriosa, nem disqiminatória em relação à raç4, cor, credo ou nmionalidade,

sob pena de rescisão imediata do contrato, sem prejuízo de todas as demab medidas cabíveis.

5 CúUSUr-A QUli{TA- DOS DIREITOS E OBRIGAçÔES DA PRESTAITORA

5.í Consütuem dircitos da PRESÍADORA, além dos pÊüstos na Lei no 9.472, de 1997, na rêgulamentaçâo pertinente e os

discriminados no TeÍmo de Autorizaçfu para prestação do serviço:

5.1.í Empregar equipamentos e infraestruturas que não lhe pertençam;

5.1,2 Contratar com terceircs o desenvolvimento de aüvidades inerentes, acessórias ou complementares ao serviço;

§ío A PRESTADORA, em qualquer caso, conünua sendo respnsável perante a Anatel e os ASSINANTES pela prestaçáo e

execução do serviço;

§? A relação entre a PRESTADORA e os terceiros são regllas pelo direito privado, não se estabelecendo qualquer relação

jurídica enfe os terceiros e a Anatel.

5.í.3 Conceder, a seu critério, benefícios e realizar promoções, desde que o faça de forma nâo discriminabria e, segundo

critérios objetivos.

5,2 Constituem devereo da PRESTADORA:

5.2,1 É vedada à PRESÍADORA condicionar oferta referente ao SCM à aquisição de qualquer ouúo sewiço ou Íacilidade,

oferecido pr seu intermédio ou de suas oligadas, contmladas ou controladoras, ou ainda condicionar vantagens ao

ASSINANTE à compra de outros serviços ou aplicaçôes, ainda que prestados por terceiros;
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5.2.2 A PRESTADORA deve manter um Centro de Atendimento pana seus ASSINAI{TE§, com discagem

mediante chamada de terminal Íixo ou móvel, no mínimo no período compreendido entre oito e vinte horas, noo dias úteis.

5.2.2.í A PRESTADORA dispõe do S.A.G: 08110 08137'|ii e endereço virtual eletrônico: http:l/wywv.eopaco.neübr/.

5.2.3 A PRESTADORA nâo pode impedk, por contrato ou qualquer outro meio, que o ASSI}{AI,ITE seja servido por outras

redes ou serviços de telecomunica@es.

5.2.1 Face às reclamações e dúvidas dos ASSINANTES, a PRESTADORA deve fomecer imediato esclarccimento e sanar o

problema com a maior brevidade possível.

5.2.5 Em caso de interrupção ou degradação da qualidde do serviço, a PRE$IADORA deve desmntar da assinatura o

valor proporcional ao número de horas ou fragâo superior a hinh minutos.

§1o A necessidade de interrupção ou degradação do seMço por motivo de manubnçá0, ampliação da rede ou similares deveÉ

ser amplamente comunicada aos ASSIIIANTES que serão afetados, mm antecedência mínima de uma semana, devendo os

mesmos terem um desconto na assinatura à razão de 1/30 (um trinta avos) por dia ou fração superior a quatro honas.

§? O desconto, quando necessário, deverá ser efeludo no póximo documenb de cobrança em aberto ou outno meio indicado

peloA§SIMNTE;

§3o A PRESTADORA não será obrigada a efetuar o desconb se a intenupção ou degradação do serviço oconer por motivos

de caso ÍoÍuito ou de foça maior, cabendoJhe o ônus da prova.

5.3 Sem prejuízo do disposto na legislação aplicável, as PRESTADOM§ de SCM têm a OBRIGAçÂO de:

5.3.í Não recusar o atendimento a pessoas cujas dependências esteiam localizadas na âea de prestaçâo do serviço, nem

impor condições disqiminatórias, salvo nos casos em que a pessoa se encontrur em área geográfica ainda não atendida pela

rede, conforme cronograma de implantação constante do termo de aubriza@;
5.3.2 Tomar disponíveis ao ASSINANTÊ, com antecedência nazoável, informaçÕes relativas a prcgos, condiçóes de fruição do

serviço, bem mmo suas alteraçÕes;

5.3.3 Descontar do valor da assinalura o equivalente ao número de honas ou fração superior a tdnta minubs de serviço

intenompido ou degradado em relação ao total médio de horas da capacidade onfatada;
5,3.4 Tomar disponíveis ao ASSINANTE informaçôes sobre carac{erlsticas e especificaçôes técnicas dos terminais,

necessárias à conexão dos mesmos à sua rede, sendo lhe vedada a recusa a conectar equipamentos sem justificativa técnica

comprovada;

5.3.5 Prestar esclarecimentos ao A§SIMNTE, de pÍonto e livre de ônus, face às sum reclam@s rclàivas à fruição dos

serviços;

5.3.6 Observar os parâmetrcs de qualidade estabelecidos na rcgulamentação citados na cláusula quinta e no contrato

celebrado mm o ASSINANTE, pertinentes à prestaçâo do serviço e à operaçâo da rcde;

5.3.7 Observar as leis e normas Écnicas relativas à construçáo e uülizaçfu de infaestruturas;

5.3.8 Prestar à ANATEL, sempÍe que solicitado, infurmaSes técniceoperacionais ou econômicas, em particular as relativas

ao númerc de assinantes e à área de cobertura e aos valores aferidos pela plestadora em relação aos parâmehos indicadores

de qualidade, bem como franquear aos representantes da ANATEL o acesso às suas instalações ou à documentaçáo quando

solicitado;

5.3.9 Manter atualizados, junto à Anatel, os dados cadastrais de endeÍeço, idenüfcaçâr dos direbres e responsáveis e

composiçâo acionária quando for o caso.

5.3.10Manter as condições subjetivas, aÍeridas pela ANATEL, durante bdo o pertodo de exploraçáo do serviço.

5.4 A PRESTADOM observaÉ o dever de zelar esfritamente pelo sigilo inerente aos serviços de telecomunicaçÕes e pela

confidencialidade quanto @s dados e infurma$es do assinante, empregando todos oa meios e tecnologias necessárias para

asseguar esb direito dos usuários.

Parágrafo único. A PRESTADORA tomará disponíveis os dados rcÍerentes à suspensão de sigilo de telemmunica@s para a

autoridade judiciária ou legalmente investida desses poderes que determinar a suspensão de sigilo.
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5.5 Toda e qualquer comunicaçâo da PRESTADORA para com o ASSINANTE será formalizada por aviso

lançado junto ao documento de cobrança mensal e/ou mensagem enviada por coneioclet6nico (enail), ou conespondência

postal (via Coneios) ou ainda, enhega pessoalmente.

e cúusut-l sexm - oos pmÂuErRos DE QUALIDADE

6.í São parâmetros de qualidade para a prestação do Serviço de Comunicação Multimídia, sem prejuizos de ouúos que

venham a serdefinidos pela ANATEL, que devem serobservados pela PRESTADORA:

6.1.í Fomecimento de sinais respeitando as características estabelecidas na regulamentaçáo;

6.1.2 Disponibilidade dos serviços nos índices contratados;

6.í.3 Emissâo de sinais eletromagnétios nos nlveis estabelecidos em regulamentação;

6,í.4 Divulgação de infurm4fu aG seus assinantes, de forma inequívoca, ampla e com antecedência razoável, quanto a

alteraçÕes de preços e condiÉes de fruição do serviço;

6.í.5 Rapidez no atendimento às solicitações e reclama@es dos assinantes;

6.í.6 Número de reclama@s contra a prestadon;

6.1.7 Fomecimento das informaçôes necessárias à obtenção dos indicadores de qualidade do serviço, de planta, bem como

os econômico-Íinanceims, de forma a possibilitar a avaliação da qualidade na prestação do serviço.

z cúusulA sÉtrul. ol uluurENçÃo E aUAL|DADE DE TRANSMESÃo

7.1 Sendo os equipamentos necessários para conêxão à intemet de popriedade da PRESTADORÀ os serviços de

manutenção/assistência técnica serão realizados com exclusividadepela PRE§IADOM ou pr assistência técnica por ela

autoilzada, ficando EXPRESSAMENTEVEDADOao A§SINANTE:

7.í.í Proceder qualquer alteração na rede extema de distribuição dos sinais, ou nos pontos de sua conexâo ao (s) aparelho

(s) retransmissor (es);

7.'1.2 Permitir que qualquer pessoa não autorizada pela PRESTADORAmanipule a rcde extema, ou qua§uer outro

equipamento que a compnha;

7.1.3 Acoplar equipamento ao sistema de conexão do Serviço de Comunica$o MultimÍdia (SCM) que permita a recepção de

serviço nâo contratado pelo A§SINANTEmm a PRESTADORA.

7.2 Em respeito ao Código de Defesa do Consumidor, ao artigo 30, inciso Xlll da Resoluçtu $2nU4 da ANATEL, os

equipamentos necessários para a mnexão com a rede da PRESTADOM quando desta conhataçâo, sercm disponibilizados

pelos ASIIINANTES(do seu acervo particular) ou atnavés de fomecimento por terceiros estranhos a este negócio jurídico,

flcando, neste caso, os ASSlNAilTESresponsáveis pela sua configuração, qualidade, garantia, manutençtu e consêÍvação,

excluindo a PRESTADORA de qualquer responsabilidde sobre estes equipamentos, bem mrno se os serviços objetos do

presente contrato não puderem ser executados corÍetamente por problemas oriundos dos mesmos.

Parágrafo Único: A manutençâo dos equipamentos de propÍiedade do ASSIMNTE necessáíos à prestaçâo dos serviçc

será de sua inteira responsabilidade, podendo o ASSIMNTE solicitar assistência à PRESTADOM AUTORIZADA, se

estabelecida condiçâo para tanto entre as partes.

7.3 A solicitaçfu para manutençâo/conserto (assistência técnica) dos serviços será computada a partir da sua efeüva

mmunicação pelo A§§INANTE à PRESTADORA, comunicação esta, que deveÉ ser formalizada por fax, coneio elehônico,

ou telefone. A solicitação será protocolda pela PRESTADOM que fomecerá o número do protocolo de atendimenb ao

ASSINANTE.

Parágrafo Único: Quando ebtuada a solicitagão pelo ASSli,lAl{TE, e as falhas não forem atribulveis à PRESTADORA, tal

solicitação acanetará cobnança do valor referente à visita técnica omnida, cabendo ao ASSIMNTE cerüficar-se previamenb

do valor praücado, à época, pela PRESTADORA. Este valor seÉ cobmdo por documento de cobrança em separado ou em

conjunto com o documento de mbrança da assinatura.

7.4 A PRESTADORA compromete-se a atender as solicitaçÕes de reparo por falhas ou defeitos do

num prazo de até 48 (quarenta ê oito) horas a contar de sua solicitação protocolada.

Contrato SCM - D. S. NET LTDA - ME - Página 6 de 11

ASSINANTE

N
resolvendo



CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TELECOMUNICAÇÔES

7.5 Não estão previstas neste contrato instalaçoes de quaisquer tipos de interface adicional entre o ponto de

de rcde do Édio) e o equipamento do ASSINANÍE.

7.6 Reconhecendo que a PRESTADORA somente oferece os meios de hansmissâo, emissão e recepção de informações

multimídia, o AStllllAt{TEa isenta de quaiquer responsabilidades nas hipóteses de interrupção de suas atividades em

decorência de fato deterceiro, caso forfuib ou foça maior, incluindo evenbs imprevisíveis ocasionados por fenômenos da

natureza, inclusive resti@es ou limita$es que lhe sejam impstas pelo pder público, seja em caÉter evenhral ou deÍinitivo,

ou, ainda, Íalta ou queda brusca de energia; danos involuntários que exijam o desligamento temprário do sistema em razão de

rcparcs ou manutençáo de equipamentos; a interrupçfo de sinais pelas fomecedoras de acesso à rcde mundial; camcterísticas

técnicas dos aparelhos Íecêptores do A§Slt{ANTEque prejudiquem a recepção do sinal; e outros tips de limita@es técnicas

ou interconências alheias à vontade da PRESTADORA.

I CúUSULA OTTAVA - DO PLANO DE SERVTçO

8.í A PRESTADORA se compromete a fomecer o serviço da Íorma como ofertado e contratado pelo A§SINANTE no

respectivo TERttO DE ADESÃO, documenb no qual seÉ especifcado previamenb ao ASSINAI{TE as seguintes

inÍormações:

8.í.1 VELOCIDADE: Taxa de velocidade máxima de download e upload que será fomecido ao ASSINANTE, conforme o

Plano de Serulço mirtratado, respeitandose a rcgulamentação especÍfica;

8,1,2 GARANTIA DE BANDA: Taxa mÍnima de velocidade de downbad e upload garantida pela PRESTADORA ao

ASSINANTE, conforme o Plano de Seruigo contnahdo, respeihndose a regulamentaçfu específica;

8.í.2.í Conforme a Resolução n0 57420'1 1 , no momento a PRESTADORA é ISENTA de obrigabriedade no cumprimento dos

valores de Garantia de Banda presentes na referida resoluçã0, assim, fica o AS§INANTE ciente que no TERÍúO DE ADESÃO

estÉio rcgistrados os valores de Garantia de Banda com o qual a Preshdon tabalha no momento da ontrataçáo.

8.1,3 FRANQUIA:Quantidade de dados hansferidas pelo ASSIMMTE por meio da uülizaçáo do serviço bmecido pela

PRESÍADORA durante o período mensal de utilização. O valor máximo da franquia, quando aplicável, seÉ infurmado no

respecüvo TERIIO DE ADESÂO.

8.í.3.1 O ASSII{ANTE fica ciente que, ao atingh a Franquia referente ao Plano de Seruiço contratado poderá ter sua

velocidade de transmissão de dados reduzid4 conÍorme informado pela PRESTADORA.

9 CúUSUIÁ NONA - DOS VAIORES, FORIJIAS DE PAGATúEI{TOS E REA'USTES

9.í Para ativação dos serviços, o ASSIilANTE deverá pagar à PRESTAIDRA, valor de TAXA DE ATIVAçÃOTADE§ÂQ n3g

condi@s desoitas no TERIúO DE ADESÃO.

9.í.'t O não pagamento da TAG DE ATMAçÃO/ADESÃO, sujeitará o AS§INANTE à multa pecuniária de 2% (dois por

cento) sobre o valor do débito e 1% (um por cento) ao mês de juros de mora, cobrados a partir do dia seguinte ao rrencimento

da obrigação, até a data da efetiva liquidaçao, com possibilidade de regisho nos órgãos de proteçâo ao cédito, após 05 (
cinco) dias do vencimento.

9.2 Pela prestaSo dos serviços mensalmente, o AS§|NAi{TE deverá pagar àPRESTADORA os valorcs mnespondentes
previamente acordados de acordo com o plano escolhido, mnforrre as seguintes características conüda no TERilIO DE

ADESÃO assinado pelo ASSII{AiITE.

9.2.í Esses valores, cobrados mensalmente, serão cobrados por meio de documento de cobrança cujo envio iniciaÉ após a

ativaçtu do serviç0, sendo entÍegues pela PRESTADORA ao ASSINAilTE presencialmente, por meio do serviço postal

(Coneios)ou ainda de forma eletrônica, mnturme opção do ASSINANTE no TERttlO DE ADESÃO.

9.3 O nâo recebimento do respectivo documento de cobrança não isenta o A§SlNAtlTE do pagamento mensal dos valorcs

referentes a prestação do serviç0. Sendo que, em caso de não recebimento do mesmo, é DEI/ER do ASSINAI{TE comunicar a

PRESTADOM anbs da data escolhida para o vencimento de suas obtigaçoes.
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9.4 Havendo alteração no endereço para recebimento da cobrança sem que hala comunicaçáo, pr escrito

ASSII{ANTE junb à PRESIADORA; serão consideradas devidamente enviadas e entÍegues bdas as fafuras encaminhadas

para o endereço mencionado pelo AS§IMNTE durante o processo de cadastramento.

9.5 Os valores deste contrato serão reajustados a cada período de í2 (doze) mesee, através do índice IGPM-FGV ou ouúo

de mesma natureza. Caso vedada legalmente à utilização desse índice, será utilizado Índicê legalmente indicado para

substituí-lo.

IO CúUSULA DÉCIIII- OIS PEilALIDADES POR FALTA DE PAGAilIENTO

10.íO inadimplemento das obrigaSes por parte do ASSIi{AI{TE da mensalidade referente à Prestaçâo de Serviço de

Comunicação Multimídia - SCM, com o não pagamento de valores por ele acoddos ao aderir o presente Contrato resultarão

nas penalidades registradas nesta Cláusula Dócima que, em respeito às regulamentaçÕes vigentes ocorerão da seguinte

forma:

í0.í.í Transconidos í5 (quinze) dias da ciência da existência do débito vencido, o A§SINAI{TE terá o fomecimento do

serviço PARGIALÍúEME SUSPENSO, o que resultará na reduçâo da vàlocidade por ele contratada.

í0.í.2 Transconidos 30 (trinta) dias da SUSPEilSÃO PARCIAL do fomecimento do serviço, fica a PRESTADORA

autorizada a SUSPENDER TOTALIIENTE o fomecimento do serviço.

Parágrafo Único: O ASSINANTE se declara ciente que na hipótese de FIDELIDADE CONTRATUAL, o periodo de suspensão

total não seÉ contabilizado para efeitos de cumprimenb da fidelidade.

í0.í.3 Transconidos 3ll (trinta) dias da SUSPENSÂO TOTAL do fomecimenb do serviç0, fica o ASSIMNTE ciente que o

CONTRATO poderá ser RESGINDIDO.

í0.í.4 Rescindido o presente Contrato, a PRESTADORA encaminhaÉ em até 7 (sete) dias, documento pam compÍovar a

rescisão do cpntrato, com a informação da possibilidade do regisho do débito nos Órgãos de Proteçáo ao Crédito, sendo este

encaminhado por meio do coneio eletrônico ou ao úlümo endercço constanle no cadastro do ASSltlAl,lTE.

í0.2Durante o período no qual o serviço estiver SUSPENSO TOTALMET{TE, não seÉ cobmdo valor de mensalidde do

ASSINANTE, sem prejuízo da exigibilidade dos encargos contrafuais lá vencidos, inclusive, acrescidos de multa pecuniária de

2Yo (dois por cento) sobre o valor do débito e í% (um por cento) ao mês de juros de mora, cobrados a partir do dia seguinte

ao vencimento da obrigação, até a data da efetiva liquidaçâo.

10.2.1 Havendo necessidade de utilização de meios legais para a cobrança, todas as despesas deconentds serão suportadas

peloASSINANTE.

10.30 rcestabelecimento dos serviços fica condicionado ao pagamento dos valorcs em atraso, aqescido de valores reÍerentes

a multas e juros.

í0.4 Sendo o período de atraso, supenu a 12 (doze) meoes, além dos encaryos de multas e lums, será aqescido aos valores

devidos, atualização monetária na mesma forma do ltem 9.5, supra.

1í CúUSULA DÉCUI pRrUerm - CONTESTAçÃO DE DÉB|TOS

1í.íA mntestaçâo de débito encaminhada pelo ASSINANTE à PRESTADORA via notifcação ou através da Central de

Atendimento Telefônico, em relação a qualquer cobrança feita pela PRESTADORA seÉ objeto de apuração e verificação

acerca da sua prccedência.

í1.2 O ASSINAI{TE terá o prazo máximo 03 (trÉo) anoa da data da mbrança, para realizar a conbstaSo de débito perante a

PRESTADORA.

í1.3 A partir do recebimenlo da conbstaçáo de débito feib pelo ASSIMNTE, a PRESTADORA teÉ o prazo máximo de 3ll
(trinta) dias para apÍesentar a resposta.

í't.4 O débito contestado deverá ter sua cobrança suspensa, e sua nova inclusão fica condicionada à devida comprovaçâo da

prcstação dos serviços objetos do quesüonamento, junto ao AS§IMNTE , ou da apresent4ão das razóes pelas quais a

contestação foi considerada im procedente pela PRESTADORA.
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í1.5 Sendo a contestação apenas parcial, ou seja, em relação apenas a uma parte da cobrança

prevista no TERIIIO Of nOgSÃO, sob pena de inconer nas penalidades decorentes do atraso no pagamento previstas em Lei

e neste Contrato.

í1.6A PRESTADORA cientificará o ASSlNAltTEdo rcsultado da contestação do débito.

íí.7Sendo a contestaçâo julgada procedente, os valores contestados serão retificados, sendo encaminhado ao

ASSII{ANTEum novo documento de cobrança com os valores conigidos, sem que seja Íeita a aplicação de qualquer encargo

moratório (multa e juros) ou atualização monetária.

í1.8Caso o ASSINAI{TE já tenha quitado o documenb de cobrança conbstado, e sendo a contes@ãr ju§ada procedente, a

PRESTADOM se mmpromete a mnceder na fatuna subsequente um crédito equivalente ao valor pago indevidamenb.

í1,9Sendo a contestaçâo lulgada improcedente, os valorcs conbstadqs não serão rctificados e a conta original deveÉ ser

paga pelo ASSINAI{TE, aoescentando-se os encargos moratórios (multa e jums) e afualização monetária.

í2 cúusuLA DÉcrua seeumÀ- DA suspENsÃo
12.1 0 presente Contrato podeÉ ser SU§PENSO nas seguintes hipótesm:

í2.'1.í Por inadimpÍemento das obriga@s, conforme Cláusula Décima supra,

12.í.2 Por solicitação do A§SIi{ANTE, quando adimplente, que pderá Íequêrer a suspensão, sem ônus, uma única vez, a

cada perÍodo de 12 (doze) meses, pelo prazo mlnimo de 30 (trinta) dias e máximo de lãl (cento e vinte) dhs.
12.1,2.1 O reestabelecimento do serviço será realizdo pr solicitação do ASSINANTE ou, após Íindo o prazo de suspensão

solicitado pelo mesmo, quando, de forma automáüca será rebmada a prestação do serviço e, consequênbÍnente a cobrança

mensal do mesmo. lncluindose os serviços adicionais que possam eventualmente ter sido contratados.

í2.1.2.2 Fica o ASSINANTE ciente que caso o mesmo esteja vinculado a FIDELIDADE CONTRATUAL, tal obrigação ficará

suspensa durante o período de suspensâo solicitado pelo ASSll,lAME. Nesse caso, o perlodo de suspensão não seÉ
contabilizado para efeitos de cumprimenb do período de fidelidade conhafual.

í3 CúUSULA DÉCIíATERCEIRA. DO PERÍODO DE PERMÂNÊNC|A

í3.í A PRESTADORÀ a seu critédo exclusivo poderá oÍertar ao ASSINANTÊ determinados beneficios quando da contrataçto

dos serviços, tendo em contrapartida do ASSI}{ANTE a ÍidelÍdade contratual de acordo com o prazo previàto no CONTRATO

DE PERMANÊNCA,

í3.2 Caso seja do intercsse do ASSINANTE aceitar valor de determinado beneÍício ofeÍtado pela PRESTADORA, a critério

exclusivo desta, o ASSINAI{TE deverá pacbar por meio do CONTMTO DE PERmAilÊNGho documento no qual serão

identificados os beneficios concedidos, assim corno prazo de fidelidade mnhafud que deveÉ cumprir em contrapartida, bem

como as penalidades aplicáveis ao ASSINAI{TE em caso de rescisão contrafual antecipada,

í3.3 O ASSINANTE declara e reconhece ser faculhdo ao mesmo optar, antes da conhat4ão pela celebraçâo de contrato sem

a percepçáo de qualquer beneÍicio, hipótesê em que não há Íidelidade mntratual.

13.40 CONTRATO 0E PERMANÊNCA, explicitará, além dos beneflcios, os valores conespondentes à multa por rescisão

contÍatual antecipada, proporcional ao temp rcstanb para o término do vínculo mntrafual assumido pelo ASSIMNTE.

í4 CúUSULADÉCrUlQUlntn DAEXflI{çÃOCONTRATUAL

í4.1 O presente contrato poderá ser extinto nas seguintes hipóteses:

14.2Por denúncia, por interesse do ASSI},|ANTE, independente de jusüficativa, mediante aviso prévio e formalizado à

PRESTADORA caso haja interesse em prcgramação da data para o cancelamento dos serviços e extinção do presenb

contrato.
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14.3Por denúncia, por interesse da PRESTADORA, com fundada jusfficativa, mediante aviso prévio e

ASSINANTE parte caso haja interesse em programação da data para o cancelamento dos serviços e extinçáo dffisente
confato.

ít1.4 Por dishato, mediante acordo comum enhe as partes

í4.5Por rescisâo, pela inobservância de disposiçÕes legais pelas partes, bem como por descumprimento pelas parles de

quaisquer das obrigaçÕes neste conhato avençadas, e ainda comercialização ou cessão dos serviços contratados a terceircs

pelo ASSINANTE sem prévia anuência da PRESTADORA, além de qualquer forma de uso dos serviços de maneira

fraudulenta, ou ilegal pelo ASSIMI{TE mm o proposito de prejudicar terceiros ou à pópda PRESTADORÀ onde nesta

hipótese rcspondeÉ o ASSINANTE pelas perdas e danos ao lesionado.

ítl.6O serviço quando prestado com equipamentos de Radiação Restita nos termos do Regulamento Anexo à Resolu@

ANATEL 680/2017 tem caráter secundário, sem protEão a interfeÉncias podendo ser degnadado ou rnesmo intenompido.

Nesse caso, o presente contrato poderá ser mnsiderado rescindido sem que tal fato possa implioar em feito indenizatódo de

qualquer espécie.

PaÉgraÍo único: O serviço nas caracterÍsticas da cláusula anbrior requer visada direta à base da PRESTADORA, visada

esta que pode ser mmprometida pelo crescimento de árvores, constru$es, etc. Nesse caso, não havendo altemativa para o

restabelecimento do sêrviço ficará este contrato rescindido sêm que tal fato possa implicar em feito indenizatório de qualquer

espécie.

í4.7 Por determinação legal, ou por ordem emanada da autoridde competênteque determine a suspensão ou suprcssão da

prestação dos serviços objeto deste contrato, ou caso seja CAi{CELADA A AUTORIZAçÀO,LICEi|ÇA do SeMço de

Comunicação MultimÍdia (SCM), concedida à PRESTADORA pelo órgão êdend competente, hipôtese em que a
PRESTADORA Íicará isenta de qualquer ônus.

14.8 Nas hipóteses dos itens acima, NÃO estarão sujeitas as partes à penalidade de COBRAI.ICA DE MULTA específica pela

extingão do contrato, estando garantido àPRE$IADORA o pleno direib de cobrança prcvisto neste instumento para os casos

de inadimplência contratual do ASSIMNTE, onde este deverá cumprir mm o{s) pagamento(s) de eventual(is) débito(s)

existente(s) rcferenb(s) ao(s) serviço(s) já prestado(s) (mensalidade pro ratie), ta<a(s) de servigo(s) de instalação(ões) (caso

não tenha(m) sido totalmente paga(s), visita(s) tácnica(s) e/ou manutenção já realizada(s), e qualque(isquer) ouho(s) débito(s)

existente(s) para a efutiva extinçâo do prêsênte.

15 cúusuLA DÉcrm euntl - DA AMrcoRRUpçÂo
15.í Na execução do presente Contrato é vedado às partes e/ou a emprcgado seu, e/ou a prcpoeb seu, e/ou a g:esbr seu:

l) Ppmetet oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vanteem indevida a agente público ou a quem quer quê sela, ou a

ten:eha pessoa a ele relacionada;

ll) Criar, de modo ftaudulento ou inegular, pessoa jurídica para celebrar o prcsente Contrato;

lll) Obter vanhgem ou beneÍício indevido, de modo fraudulenb, de rrcdifica$es ou pronoga@s do presente Conlrato, sem

autorização em lei, no ato onvocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contrafuais;

lV) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômicolinanceio do presente Contrato; ou

V) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer aSes ou omissões que constihram pÉtica

ilegal ou de corrupção, nos termos da Leí no 12.84f,mfi (conforme alterada), do Deseto no 8.4N1N15 (conforme altemdo),

do U.S. Foreign0orruptPracticesAct de 1977 (conforme alterado) ou de quaiquer outras leis ou regulamentos aplicárreis ('Leis

Antimrupção'), ainda que não relacionadas com o prcsente Contrato.

í6 cúusulÁ DÉcma sexm- ols DrspostÇôEs GERA|S

í6.í Como PRESTADORA oubrgada e licenciada para prestar o Seruiço de Comunicaçáo Multlmidia (SCM), quando o

serviço objeto do presente contmto não for prestado por meio confinado, a PRESTADOM fomeceÉ os sinais de
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radiofrequências respeitando as características estabelecidas em regulamentações da ANATEL que

endereço virtual eletrônico: www.anatel.gov.br, no ltem: Biblioteca.

16.24 sede da ANATEL tem o endereço no SAUS, Quadra 06, Bloco C" E, F e H, CEP 70.07S940 em Brasília/DF.

16.3 O número do telefone da Central de Atendimento da ANATEL é 1331 e para pessoas mm deficiência auditiva é í332. A

Central de Atendimento da ANATEL funciona de segunda a sexta-feira, nos dias úbis, das th às 20h.

16.t[ Fica assegurado às parles revisarem os valores mntratuais, mediante acordo, caso verificadas sifuaÉes que justiÍiquem a

intêrvenção pana ganantir o equilíbrio econômico-Íinanceirc do confato em toda sua execuçáo, a exemplo de altera@s no

valor cambial do dólar nort+americano, altera@es no valor de tributos que influenciem na formação dos vabres contratados,

demais alteraÉes econômicas que tomem inexequível o objeto confatado para uma das partes.

í7 cLÁUSULA DÉcun sÉrrça. DA PUBLIcIDADE

17.1 Para a devidapublicidade deste contrato, o mesmo está rcgistrado em cartório de rcgistro de títulos e documentos da

cidade de Camocim de São Félix, estado dô Pe#ambuco, e encontra-se disponível no endereço virtual eletónico

hüp:llwww.espaco. net. br/.

17.2 A PRESTADORA poderá ampliarou agregaroutros serviry, introduzk modific@s no presente contrato, inclusive no

que tange às normas rcgulamentadoras desta prestaçâo de seivrços, mediante termo aditivo contratual que será Egbtrado em

cartório e disponibilizado no endereço virtual eletrônim hffp://vwrw.espaco.net.br/.

11.3 Qualquer alteraçáo que porventura oconer, será comunicada por aviso escrito que seÉ langado junto ao documento de

cobrança mensal e/ou mensagem enúada pr coneioeletrônico (+nail), w mrespondência poshl (via Coneios), o que será

dado como recebido e aceib automaticamente pelo ASSINANTE.

í8 CúUSULA DÉCrUlOttlVl- DAUGÊNC|A

í8.í Este contrato entra em vigor na data da assinatura do TERMO DE ADESÃO e terá validade enquanb houver obrigaçÕes

enúe as parbs deconentes da prestaçâo do (s) serviço (s). O prazo de pestação do (s) serviço (s) obleto de conbatação é

determinado de í2(doze) meses, passando este perÍodo pronogase automaticamente por iguais períodos.

í9 CúUSULA DÉCml rcU- Ol SUCESSAO E DO FORO

í9.í 0 presente insúumento obriga herdeiros e/ou sucessoÍes, a qualquer tempo, sendo neste ato eleito pelas partes o furo da

comarca da cidade de Camocim de §ião Félix, estado do Pemambuco, competente para dirimir quaisquer questÕes

reÍerentes ao presente, mm renúncia expressa de qualquer outro, pr mais priülegiado que seja.

E, por estaem de acordo com as cláusulas e termos do presenb contrato, as partes declaram não estarem conEahndo e/ou

aceitando o presente sob premente coação, estado de necessidade ou outra forma de vício de consentimento, bndo
conhecimento de todo dircito e obrigação que assumem nesta data. O ASSIi{ANTE irá aderir ao pÍesenb documenb

assinando o TERMO DE ADESÃO disponível na sede da PRESTADORA,

Camocim de São tr*::':r. rW*

PRESTADORA:

CNPJ:

NET LTDA.

11 .454.917/000í.82
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SERVENTIA REGISTR,AL E NOTÀRIÀI. DE CÂ}'IOCIM DE SÃO FELIX
litu.l-ar: D,AI{IEL BE}IEDIIO Dà SILVÀ

3?43-1086

Semelhança (s) de D,rÀLI'ÍA
sÍLvÀ. 3, 99

tegto
de

ti/ót 16: 12: 18
. jus.brlseJ.odigital.

REGISTR,AL E NOTàiRTÃI DE CÀ}.'OCIII' DE SÃO FELIX
Iitu].a.r: DÀNIBI BENEDITO DÂ SIú1íA

NO PROT. 42, Ln/RO À-1.
NO LIVRO , soB o N" 460. oBS:

Prest. de Senr. de
, 18.01.2019. Elaine

linário de Àmorim

Io: 0075028.2Do09201
autên

Por

f. ao têç;. do
lecomunioaçôes. C

_T_e $É

-jrpfr.^»$ü"
%$íüo".

Olive

SeIo:


